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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

 

 

 

 

O Vereador que a este subscreve, apresenta à consideração 

e deliberação do Augusto Plenário, o presente Projeto de Resolução que 

cria uma Comissão Especial de Assuntos Relevantes – Cear, com o escopo 

de averiguar a fila de espera de cirurgias eletivas, que está muito 

grande. 

 

Como se pode observar, por meio da divulgação da lista de 

espera das cirurgias eletivas no município de Franca, estabelecida 

pela Lei n.º 8597, de 10 de outubro de 2017, a fila de espera é muito 

grande, com muita demanda reprimida, aumentando cada vez mais. 

 

Precisamos verificar as causas disso e combatê-las a fim de 

sanar, ou ao menos, amenizar o problema, pois, a saúde do município 

nunca esteve em condições tão precárias. 

 

Apresentamos este Projeto de Resolução, esperando merecer 

o apoio e aprovação do mesmo por parte dos nobres pares. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º     /2023 
 

Constitui Comissão Especial de Assuntos Relevantes 

para averiguar a fila de espera de cirurgias 

eletivas no Município de Franca. 

 

 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

https://franca.sp.leg.br/  
 

 

Rua da Câmara, n.º 01, Parque das Águas, Franca/SP, CEP: 14401-306. 

Telefones: (16) 3713-1555, (16) 3713-1500, DDG: 0800-940-1555. 

https://franca.sp.leg.br/ 

 2 
 

APROVA: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Assuntos Relevantes – 

Cear, para averiguar a fila de espera de cirurgias eletivas no 

Município de Franca. 

 

Art. 2º A referida comissão será composta por, no mínimo, três membros, 

e funcionará no prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual período. 

 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Franca/SP. 

Em, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCELO TIDY 
Vereador 

 


